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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – AVERBAÇÃO DE DISTRATO DE INSTRUMENTOS EM GERAL

BASE LEGAL – Lei Federal n.º 6.015/73;

- Requerimento assinado pelo proprietário, com firma reconhecida, constando a qualificação pessoal completa do
requerente (e seu cônjuge, se for o caso), sendo: (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, CPF, documento de
identidade e endereço).
- Escritura Pública ou instrumento Particular de Distrato (Original e Cópia autenticada)
- Pessoa Física: RG/CPF (Original e Cópias) dos DISTRATANTES;
- Por Procuração Pública (Procuração Original e Cópia), + cópias RG/CPF dos DISTRATANTES e do PROCURADOR.
Obs: Averbação do distrato nas matrículas dos imóveis urbanos ou rurais na Comarca de Conceição do Araguaia.

Prazo de Registro:

- ATÉ 03 DIAS ÚTEIS a contar da data do Protocolo.

*OUTROS DOCUMENTO SERÃO EXIGIDOS CONFORME A SITUAÇÃO JURÍDICA ENTABULADA;
*OS DOCUMENTOS SOLICITADOS DEVERÃO SER APRESENTADOS NO ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA.


